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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2020

Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019.

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação:

“(...)
[bookmark: _GoBack]2.1.1. Setor Geral de Acompanhamento de Distribuição e Prazos
(...)
3.2. Setor Geral de Tributos
(...)”

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


PREFEITO MUNICIPAL
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